
AS RESPONSABILIDADES SOCIAIS DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO (*)

Conforta-me revisitar o pujante, culto e desenvolvido Estado do Paraná 
e o dinâmico Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, desta feita, pela 
primeira vez, investido na qualidade de Presidente da Corte Trabalhista 
Máxima da Pátria, para cumprir um duplo e grato dever profissional. O pri
meiro deles, altamente desvanecedor, ao atender o convite de velhos ami
gos do Paraná, e da Justiça do Trabalho, do quilate de Tobias Macedo, do 
culto e dedicado colega Juiz Indalécio Gomes Neto, Presidente do TRT e 
da Editora Juruá para participar deste pioneiro Congresso Internacional de 
Direito do Trabalho do Paraná, do qual estou sendo considerado Presidente 
de Honra, encerrando-o.

Tenho certeza de que essa iniciativa arrojada e inteligente que aqui 
se desenvolve desde o dia 1º  de maio.— significativa data em que se co
memora o trabalho, esse valor permanente da humanidade — com as suas 
duas grandes temáticas vertentes, oportunas e abrangentes, que se propôs 
a dissecar, mediante a participação de conferencistas conspícuos, juízes, 
advogados, ministros e mestres iluminados, nacionais e estrangeiros, as 
formas de solução dos conflitos de trabalho, coletivos e individuais, bem 
como, a estabilidade no emprego e a flexibilização do mercado de trabalho, 
foi foro propício à dissipação das dúvidas, à resposta às indagações e à 
resolução dos problemas mais candentes e atuais do juslaboralismo, que 
estão a desafiar a criatividade e a capacidade dos estudiosos e dos dedi
cados obreiros do Direito do Trabalho. Na magna conferência, luminosa, 
premonitória e definitiva do Ministro eterno de quem se orgulha o Tribunal 
Superior do Trabalho, meu co-estaduano Mozart Victor Russomano, sobre 
o Direito do Trabalho em face do século XXI e em sua pessoa, presto re
verente homenagem especial a todos os expositores que, com o brilho e 
com o valor de seus conhecimentos e de suas inteligências, tornaram este 
Congresso um evento marcante e significativo para a cultura jurídico-traba
Ihista dos vários países irmãos que dele participaram.

Por isso, saúdo efusivamente a todos os conferencistas, debatedores e 
participantes que se reuniram neste magno sodalício pois, estou conven
cido de que é a partir de encontros de trabalho como este, de análise, 
de estudo, e de dissecação franca e construtiva das questões capitais do 
Direito do Trabalho, mediante a aplicação imediata e destemida das so-

(*)  Discurso proferido pelo Ministro Marco Aurél io Prates de Macedo, no encerramento do
I Congresso Internacional de Direito do Trabalho do Paraná, em Curitiba, dia 4.5.90.

170



luções encontradas, é que há de exsurgir, através da absorção pelo direito 
positivo e de seu estuário judicial, a Justiça do Trabalho que almejamos, 
como o mais perfeito e democrático instrumento de realização da paz social.

Apresento pois a todas as instituições que tornaram possível o êxito 
deste conclave: o Tribunal Regional do Trabalho, a Editora Juruá, Promotores, 
a Associação dos Magistrados do Trabalho da 9ª  Região, a Associação dos 
Advogados Trabalhistas e o Sindicato dos Advogados do Paraná, organiza
dores, cumprimentos e louvores pelo absoluto sucesso do empreendimento, 
a corroborar a capacidade realizadora do povo deste hospitaleiro e impor
tante Estado da Federação.

O segundo dever que esta auspiciosa iniciativa me propicia cumprir é o 
de dar seqüência, concomitantemente, ao ciclo de viagens e visitas de apoio 
e de estímulo que me propus empreender, na condição de Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho. Com efeito, graças a esta promoção em boa 
hora encetada pelo esforço conjunto das várias instituições dedicadas ao 
Direito do Trabalho no Estado, sob a liderança do nosso atuante TRT da 
9ª  Região, retomo, já a menos da metade do término de meu mandato, a 
peregrinação que estou estendendo a todas as regiões em que se estrutura 
a Justiça do Trabalho, movido por um único e inafastável objetivo: o de 
difundir a mensagem da administração do TST, sintetizada nas premissas 
de trabalho denodado e austero, que julgo ser missão imponível da Corte 
que presido, neste quadro de graves responsabilidades sociais que recaem 
sobre os ombros do Poder Judiciário Trabalhista.

Essa premissa de trabalho constante e incansável que venho procurando 
espargir beneditinamente, compreende uma grande conjugação de esforços 
de todas as instâncias, no sentido de que as tarefas devam ser repartidas 
e suportadas pela Justiça do Trabalho como um só corpo, para o qual de
vem convergir todas as energias de seus componentes, como um só bloco 
monolítico, capaz de suportar as mais pesadas batalhas e as mais fusti
gantes intempéries.

Essa é também a oportunidade ímpar de exteriorizar a minha palavra de 
fé e esperança no trabalho profícuo de nossas Cortes Trabalhistas que 
desejo unidas, pujantes e altivas, agéis e competentes, serenas e equili
bradas e, acima de tudo, eficazes. É esta, portanto, a mensagem de inte
gração que vem sendo a palavra símbolo que divulgo e com a qual tenho 
procurado marcar a minha passagem pela honrosa mas sacrificante e espi
nhosa direção do Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Minha visita oficial, de cordialidade, de apoio e de estímulo pessoal 
e de solidariedade do TST ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª 
Região, que condenso à auspiciosa realização e participação neste Con
gresso memorável, está impregnada também desse sentido de cooperação 
intensa e de interação ampla que almejo ver imperando nas Cortes Traba
lhistas de todas as instâncias. Essa é a atitude que julgo desejável e ade-
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quada à Justiça do Trabalho pois, creio firmemente, que toda a coletividade 
muito espera de nós. Principalmente os desvalidos, os que têm sido siste
maticamente ignorados pela perversidade e insensibilidade dos modelos 
econômicos e que não têm acesso aos bens da civilização, nem participado 
do banquete da vida e da comunhão nacional.

O advento de uma nova realidade constitucional, seguida da regulari
zação institucional definitiva do Brasil, que indubitavelmente já ocorreu, 
por meio de eleições livres, diretas e democráticas, para a Suprema Ma
gistratura do País, redobra a nossa fé e, ao mesmo tempo, duplica os nossos 
encargos. Posto que estão definitivamente traçados os caminhos de cons
trução de uma nova ordem social, cabe à Justiça do Trabalho — muito mais 
enfaticamente do que em relação ao direito anterior — a tarefa de ser a 
Justiça estuária da prestação jurisdicional garantidora das conquistas e 
avanços sociais ínsitos na Constituição de 1988, sobretudo mais relevantes 
na área dos direitos trabalhistas e de liderar um processo organizado de 
mudanças sociais, mediante uma prestação jurisdicional que resulte, mercê 
de seu poder normativo, em regulamentação social que efetivamente se 
estenda e se aplique à coletividade. Para essa missão intransferível que 
nos cabe perfilhar, tenho alertado e exortado todos os integrantes da Jus
tiça do Trabalho.

Esta é a mensagem construtiva e de fé em nossa qualificação pro
fissional e em nosso potencial, que deixo à reflexão dos dignos colegas, 
Juízes do operoso e competente Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

Na figura amiga, ilustre e solidária, de magistrado experiente e com
petente, do eminente Dr. Indalécio Gomes Neto, que dirige com proficiência 
a Corte Regional do Paraná, saúdo todos os dignos Juízes que a integram, 
os representantes do Ministério Público, os magistrados de primeira ins
tância, os representantes patronais e de trabalhadores, os seus serventuá
rios, enfim todos os integrantes dessa admirável região componente de 
nossa estrutura operacional, agradecendo aos abnegados amigos e compa
nheiros de trabalho do Paraná que, tenho certeza, não faltarão com o seu 
apoio e o seu incentivo, na trajetória que me resta cumprir à frente dos 
destinos do Tribunal Superior do Trabalho. Agradeço-lhes, sensibilizado e 
comovido, o afeto de que fui alvo, transformando este momento de convi
vência fraterna e esta visita, em jornada inolvidável, antecipando a sau
dade, este sentimento paradoxal que um poeta um dia chamou de “ um 
sorriso de tristeza, um soluço de alegria”.

A iminente partida já me entristece!

Ao despedir-me desta abençoada porção da Pátria, neste constante 
ir-e-vir que simboliza a própria angústia do homem no tempo, na fascinante 
e formidável aventura da existência, deixo à reflexão de todos, a musicali
dade, a beleza e a força da mensagem poética da linda cantiga de Cecília
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Meirelles, dedicada a Tagore, feita em 1953, em sua pouca conhecida passa
gem pela Índia, intitulada: "Cançãozinha para Tagore":

"Àquele lado do tempo 
onde abre a rosa da aurora, 
chegaremos de mãos dadas, 
cantando canções de roda 
com palavras encantadas.

Para além de hoje e de outrora, 
veremos os reis ocultos,
Senhores da Vida toda, 
em cuja etérea Cidade 
fomos lágrimas e saudade 
por seus nomes e seus vultos.

Aquele lado do tempo 
onde abre a rosa da aurora, 
e onde mais do que a ventura 
a dor é perfeita e pura, 
chegaremos de mãos dadas.

Chegaremos de mãos dadas,
Tagore ao divino mundo 
em que o amor eterno mora 
e onde a alma é o sonho profundo 
da rosa dentro da aurora.

Chegaremos de mãos dadas 
cantando canções de roda.
E então nossa vida toda 
será das coisas amadas."

Espero voltar muitas vezes a Curitiba e ao Paraná!
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